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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 16115/2010

Procedimento Concursal Comum para o preenchimento de um 
lugar de Assistente Operacional na área de mecânica, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado
1 — Reunidos previamente os pressupostos constantes do n.º 2 do 

artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público, 
na sequência da reunião de Câmara de 7 de Junho de 2010, foi apro-
vada por unanimidade, a abertura de procedimento concursal comum, 
para a ocupação por tempo indeterminado de um lugar da carreira de 
assistente operacional na área de mecânica, para os Serviços de Apoio 
Geral constantes do mapa de pessoal do Município na Divisão de Obras 
Municipais.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Funções inerentes à car-
reira e categoria posta a concurso, de acordo com o disposto no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12A/2008, de 27 de Fevereiro, exercendo as 
seguintes funções:

Repara e conserva viaturas automóveis, ligeiras e pesadas, para passa-
geiros ou mercadorias; examina os veículos para localizar as deficiências 
e determina as respectivas causas; faz os trabalhos de desmontagem 
de certos órgãos dos veículos; substitui ou repara as peças ou órgãos 
danificados; efectua os necessários trabalhos de montagem; procede 
às afinações; ensaia e conduz em experiências as viaturas reparadas e 
realiza outros trabalhos para manter os veículos em bom estado; procede 
à manutenção e controlo de máquinas, motores e outro equipamento 
não motorizado; executa tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico; tem a responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela 
sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção 
e reparação dos mesmos.

3 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade Obrigatória.
4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 

recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar para os 
efeitos previstos n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou Convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício de funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos específicos de admissão: não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados em car-
reira, sejam titulares de categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

5.2.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado ou que se encontrem colocados em situação de mobi-
lidade especial.

5.2.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme despacho do 
Sr. Presidente da Câmara de 18 de Março de 2009.

5.3 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a) a e) do ponto 5.1 do presente aviso, 
os candidatos devem declarar a situação em que se encontram, relati-
vamente a cada um dos requisitos, nos termos do ponto 7 do formulário 
de candidatura.

5.4 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos no n.º 5.2.1 do presente aviso, devem os candidatos 
no requerimento, sob compromisso de honra identificar a relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como a carreira e 
categoria de que sejam titulares, da actividade que executam e do órgão 
ou serviço onde exercem funções.

6 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível na 
Internet, na página electrónica desta autarquia em www.cm -alcacerdosal.
pt e entregues pessoalmente na Secção de Pessoal — Divisão de Recur-
sos Humanos durante o horário normal de funcionamento, ou enviadas 
pelo correio, com carta registada com aviso de recepção, contando neste 
caso a data do registo, para: Câmara Municipal de Alcácer do Sal, Largo 
Pedro Nunes, 7580 -125 Alcácer do Sal. Devem constar obrigatoriamente 
os seguintes elementos: nome do candidato, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, profissão, número e data 
do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão, bem como o serviço emis-
sor, residência, endereço postal e electrónico, caso exista. Não serão 
aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.

6.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de fotocópia do certificado de habilitação literária, 
do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, do Cartão de Identificação 
Fiscal e do Currículo vitae actualizado, detalhado, datado e assinado pelo 
requerente, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional e quaisquer circunstancias que possam influir 
na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, 
as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do procedi-
mento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente através 
de fotocópia dos documentos comprovativos da frequência das acções 
de formação e da experiência profissional.

Para o caso dos candidatos vinculados, deverá ser apresentado do-
cumento comprovativo da avaliação de desempenho relativo ao último 
período, não superior a três anos em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou actividade idêntica à publicitada.

6.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7 — Métodos de selecção: valorados nos termos dos artigos 7.º e 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e nos termos do artigo 53.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro (LVCR) são os seguintes:

7.1 — Atenta a urgência do presente procedimento concursal, consi-
derando que a Equipa de Máquinas e Viaturas Municipais tem vindo a 
ver a sua frota a crescer, contando apenas com 3 elementos, sendo que 
um deles tem funções de coordenação, tornando -se manifestamente in-
suficiente para dar resposta às necessidades de manutenção do parque de 
viaturas deste Município, de acordo com o previsto no n.º 4, do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será utilizado apenas um 
método de selecção obrigatório — Avaliação Curricular (AC).

7.2 — Será utilizado como método facultativo a Entrevista Profis-
sional de Selecção, de acordo com o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º 
da Portaria.

7.3 — A classificação e ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento, resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de selecção, a qual será ex-
pressa numa escala de 0 a 20 valores de acordo nomeadamente com a 
seguinte fórmula:

CF= AC(70 %)+EPS(30 %)

8  — a) A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que são obrigatoriamente 
os seguintes:

Habilitações literárias (HL) tendo como limite máximo de avaliação 
20 valores, serão atribuídos 16 valores aos candidatos com a escola-
ridade obrigatória ou curso que lhe seja equiparado; 18 valores aos 
candidatos detentores de 11.º ou 12.º de escolaridade ou de curso que 
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lhes seja equiparado e 20 valores aos candidatos detentores de grau 
académico superior.

Formação profissional (FP), sendo ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso:

Sem acções de formação — 10 valores;
Acções de formação com duração < a 35 horas — 10 + valores/cada 

acção;
Acções de formação com duração> a 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

acção.
Experiência profissional (EP), sendo ponderado o desempenho efec-

tivo de funções na área da actividade que o concurso é aberto, até ao 
limite de 20 valores de acordo com a seguinte pontuação:

Sem experiência — 10 valores;
Inferior a 1 ano — 15 valores;
Igual ou superior a 1 ano — 20 valores.
Avaliação de desempenho (AD), relativo ao período, não superior a 3 

anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação de desempenho será traduzida em menção quantitativa, 
de acordo com a seguinte fórmula: AD = (A+B+C)/3, em que corres-
pondem, respectivamente às avaliações do desempenho dos últimos 
anos de serviço.

A avaliação do desempenho de cada ano será pontuada de acordo 
com a seguinte correspondência:

5 — Valores — menos do que 2;
10 — Valores — maior ou igual a 2 e menor do que 3;
15 — Valores — maior ou igual a 3 e menor do que 4;
18 — Valores — maior ou igual a 4 e menor do que 5;
20 — Valores — igual a 5.
A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da seguinte fórmula.

AC = (HA+FP+EP+AD)
4

b) A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar, de forma 
objectiva sistemática a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal;

Por cada Entrevista Profissional de Selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

A avaliação é expressa de acordo com os níveis de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respecti-
vamente as classificações de 20,16,12,8,e 4.

9 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valo-
res em qualquer dos métodos de selecção, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicável o método seguinte.

10 — Em situações de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Local de trabalho: Concelho de Alcácer do Sal;
12 — Composição do júri do concurso por despacho do Sr. Presidente 

da Câmara de 7 de Junho de 2010:
Presidente: Renato Jorge Ramos Neves, Técnico Superior.
Vogais efectivos — Pedro Gregório de Jesus Mendes Conceição, 

Assistente Operacional.
Arlindo Jerónimo de Carvalho, Encarregado Operacional.
Vogais suplentes — Marina Isabel Nunes Martins dos Mártires Perna, 

Técnica Superior.
Fernando Manuel Inocêncio Olímpio, Assistente Operacional.

 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Aviso n.º 16116/2010

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento de três 
assistentes técnicos, monitores, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado — Ref. 2 — Aviso 
publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 31 de 
Julho de 2009.

No uso da competência que me confere o n.º 2, do artigo 36.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, homologo as actas e lista 
unitária de ordenação final dos candidatos e demais actas do processo, 
com a seguinte composição: 

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

13 — São facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas, as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração do método.

14 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
das instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada no 
site do Município (www.cm -alcacerdosal.pt) e ainda remetida a cada 
candidato.

15 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento do trabalhador recrutado 
numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública (Câmara Municipal de Alcácer 
do Sal) e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

16 — Quotas de emprego: o número de lugares destinado a candidatos 
com deficiência será estipulado de acordo com o estabelecido no Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo declarar, no requerimento 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, tipo 
de deficiência e ainda meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, nos termos deste diploma.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
íntegra na Bolsa de emprego público (www.bep.pt) no 1.º dia útil se-
guinte à presente publicação; a partir da data da publicação (no Diário 
da República), na página electrónica da Câmara Municipal de Alcácer do 
Sal. Por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Consulta à ECCRC — de acordo com a informação extraída das 
FAQ’s da DGAEP em 21 de Maio de 2009, não tendo ainda sido publi-
citado qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, e até à sua publicitação, encontra -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Alcácer do Sal, 26 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Pedro Manuel Igreja da Cunha Paredes.

303529173 

 Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Nome PCE (1) EPS (2) Classificação Final (3)
(0,55PCE + 0,45EPS) Ordenação dos candidatos

Edite Margarida Oliveira Madrugo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,65 15,64 16,75 1.º lugar
Júlia Maria Louro Almeirão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,85 14,71 13,69 2.º lugar
Sílvia Durão Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,95 14,50 13,10 3.º lugar

 Paços do Município do Alcanena, 22 de Julho de 2010. — A Presidente da Câmara, (Fernanda Maria Pereira Asseiceira).
303533563 




